11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.05.2021

PROJETO DE LEI 1103/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer das Comissões. Para emitir o parecer, nomeio como relator o Excelentíssimo Deputado Jair Montes para emitir o parecer pelas Comissões Pertinentes.

O SR. JAIR MONTES - Projeto de Lei 1103/2021 de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre o Programa de Estágio no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
O nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade desse Projeto. O nosso parecer é favorável pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Jair Montes. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


